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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO - PALÁCIO DA INDEPENDÊNCIA

EDITAL Nº 023, DE 02 DE MARÇO DE 2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Administração e Pessoal, convocou os candidatos habilitados 
no Concurso Público - Edital nº 01/2019, para os cargos abaixo relacionados, solicitan-
do o comparecimento na Prefeitura Municipal de Matão, localizada na Rua Oreste Bozel-
li, nº 1165 - Centro, junto à Divisão de Administração de Pessoal, para manifestar interes-
se em sua admissão.

 A convocação efetivada por este Edital, tem por objetivo o suprimento de vaga exis-
tente, a fim de manter em funcionamento inadiável serviços públicos essenciais, confor-
me o item abaixo:

I – Em virtude da desistência da 32º classificada:
CL NOME RG CARGO
42ª DANIELA CRISTINA CASARINI DIAS 32.698.107-X AUXILIAR DE DESENV. INFANTIL

II – Em virtude do não comparecimento da 20ª classificada:
CL NOME RG CARGO
32ª FABIANA DE PAULA 48.274.622-1 PROFESSOR I - ED. INFANTIL

III – Em virtude da desistência da 26ª classificada:
CL NOME RG CARGO
34ª ADRIANA LETÍCIA DE SOUZA MORAIS 48.780.212-3 PROFESSOR I - ED. INFANTIL

Na impossibilidade de comparecimento, poderá fazer-se representar por Procurador 
devidamente constituído para tal fim.

O não atendimento a presente convocação será considerado desistência, sendo con-
vocado o próximo candidato classificado, visando à continuidade da prestação de ser-
viços à comunidade.

Palácio da Independência, aos 02 de março de 2022
APARECIDO FERRARI - Prefeito Municipal

EDITAL Nº 024, DE 02 DE MARÇO DE 2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Administração e Pessoal, convocou os candidatos habilitados 
no Concurso Público - Edital nº 02/2019, para os cargos abaixo relacionados, solicitan-
do o comparecimento na Prefeitura Municipal de Matão, localizada na Rua Oreste Bozel-
li, nº 1165 - Centro, junto à Divisão de Administração de Pessoal, para manifestar interes-
se em sua admissão.

 A convocação efetivada por este Edital, tem por objetivo o suprimento de vaga exis-
tente, a fim de manter em funcionamento inadiável serviços públicos essenciais, confor-
me o item abaixo:

I – Em virtude da desistência da 39ª classificada:
CL NOME RG CARGO
42ª PRISCILLA PEREIRA DA SILVA 41.885.483 ENFERMEIRO DE ESF

Na impossibilidade de comparecimento, poderá fazer-se representar por Procurador 
devidamente constituído para tal fim.

O não atendimento a presente convocação será considerado desistência, sendo con-
vocado o próximo candidato classificado, visando à continuidade da prestação de ser-
viços à comunidade.

Palácio da Independência, aos 02 de março de 2022
APARECIDO FERRARI - Prefeito Municipal

EDITAL Nº 025, DE 02 DE MARÇO DE 2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Administração e Pessoal, convocou os candidatos habilitados 
no Concurso Público - Edital nº 04/2019, para os cargos abaixo relacionados, solicitan-
do o comparecimento na Prefeitura Municipal de Matão, localizada na Rua Oreste Bozel-
li, nº 1165 - Centro, junto à Divisão de Administração de Pessoal, para manifestar interes-
se em sua admissão.

A convocação efetivada por este Edital, tem por objetivo o suprimento de vaga exis-
tente, a fim de manter em funcionamento inadiável serviços públicos essenciais, confor-
me o item abaixo: 

I – Em virtude da desistência da 43º classificada:
CL NOME RG CARGO
52ª ANDRÉ LUIZ PIVA 46.185.104-0 AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

II – Em virtude da desistência do 46ª classificado:
CL NOME RG CARGO
53ª GIELE MASCULINO 40.363.086-1 AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

III – Em virtude da desistência do 49ª classificado:
CL NOME RG CARGO
54ª SORAYA LIMA MORAES LAPINI 48.276.704-2 AUXILIAR DE ADM. GERAL

IV – Em virtude da desistência da 04ª classificada:
CL NOME RG CARGO
05ª CAROLINE EVELIN NEVES SCARPA 52.039.078-7 FISIOTERAPEUTA

V – Em virtude do não comparecimento do 10ª classificado:
CL NOME RG CARGO
14ª DANIEL VIEIRA PIMENTEL 41.047.976-7 MOTORISTA

Na impossibilidade de comparecimento, poderá fazer-se representar por 
Procurador devidamente constituído para tal fim.

O não atendimento a presente convocação será considerado desistência, sendo con-
vocado o próximo candidato classificado, visando à continuidade da prestação de ser-
viços à comunidade.

Palácio da Independência, aos 02 de março de 2022
APARECIDO FERRARI - Prefeito Municipal

EDITAL Nº 026, DE 03 DE MARÇO DE 2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Administração e Pessoal, convocou os candidatos habilitados 
no Concurso Público - Edital nº 01/2019, para os cargos abaixo relacionados, solicitan-
do o comparecimento na Prefeitura Municipal de Matão, localizada na Rua Oreste Bozel-
li, nº 1165 - Centro, junto à Divisão de Administração de Pessoal, para manifestar interes-
se em sua admissão.

 A convocação efetivada por este Edital, tem por objetivo o suprimento de vaga exis-
tente, a fim de manter em funcionamento inadiável serviços públicos essenciais, confor-
me o item abaixo: 

I – Em virtude do não comparecimento da 29º classificada:
CL NOME RG CARGO
43ª CHARLENE NEVES ZAMPIERI CAVALARO 30.507.585-8 AUX. DE DESENV. INFANTIL

II – Em virtude da desistência da 29ª classificada:
CL NOME RG CARGO
38ª MARIELLE PORSANI CONTE 45.407.777-4 PROFESSOR I - ED. INFANTIL

III – Em virtude da desistência tácita da 8ª classificada:
CL NOME RG CARGO
12ª LUNA MATIAS 49.769.368-9 PROFESSOR I - ED. INFANTIL - AFRODESCENDENTE

IV – Em virtude da desistência do 5ª classificado:
CL NOME RG CARGO
06ª EUGÊNIO LEMOS SOARES 13.673.599 PROFESSOR III - MATEMÁTICA

 Na impossibilidade de comparecimento, poderá fazer-se representar por Procurador 
devidamente constituído para tal fim.

O não atendimento a presente convocação será considerado desistência, sendo con-
vocado o próximo candidato classificado, visando à continuidade da prestação de ser-
viços à comunidade.

Palácio da Independência, aos 03 de março de 2022
APARECIDO FERRARI - Prefeito Municipal

EDITAL Nº 027, DE 03 DE MARÇO DE 2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Administração e Pessoal, convocou os candidatos habilitados 
no Concurso Público - Edital nº 04/2019, para os cargos abaixo relacionados, solicitan-
do o comparecimento na Prefeitura Municipal de Matão, localizada na Rua Oreste Bozel-
li, nº 1165 - Centro, junto à Divisão de Administração de Pessoal, para manifestar interes-
se em sua admissão.

 A convocação efetivada por este Edital, tem por objetivo o suprimento de vaga exis-
tente, a fim de manter em funcionamento inadiável serviços públicos essenciais, confor-
me o item abaixo: 

I – Em virtude da desistência da 45º classificada:
CL NOME RG CARGO
55ª BEATRIZ DOS REIS 40.464.796-0 AUX. DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Na impossibilidade de comparecimento, poderá fazer-se representar por Procurador 
devidamente constituído para tal fim.

O não atendimento a presente convocação será considerado desistência, sendo con-
vocado o próximo candidato classificado, visando à continuidade da prestação de ser-
viços à comunidade.

Palácio da Independência, aos 03 de março de 2022
APARECIDO FERRARI - Prefeito Municipal

EDITAL Nº 028, DE 09 DE MARÇO DE 2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Administração e Pessoal, convocou os candidatos habilitados 
no Concurso Público - Edital nº 04/2019, para os cargos abaixo relacionados, solicitan-
do o comparecimento na Prefeitura Municipal de Matão, localizada na Rua Oreste Bozel-
li, nº 1165 - Centro, junto à Divisão de Administração de Pessoal, para manifestar interes-
se em sua admissão.

A convocação efetivada por este Edital, tem por objetivo o suprimento de vaga exis-
tente, a fim de manter em funcionamento inadiável serviços públicos essenciais, confor-
me o item abaixo: 

I – Em virtude da desistência da 10º classificada:
CL NOME RG CARGO
13ª ROSENY MARIA MARTINS DE MATOS 54.234.833-0 AUXILIAR DE ADM. GERAL -

AFRODESCENDENTE

II – Em virtude da desistência do 12º classificado:
CL NOME RG CARGO
15ª ERIOSVALDO BRANDÃO DE ARAUJO 13.724.667 MOTORISTA

III – Em virtude da desistência do 7º classificado:
CL NOME RG CARGO
08ª JÉSSICA MARIA DE ANDRADE 40.307.831-3 PSICÓLOGO

Na impossibilidade de comparecimento, poderá fazer-se representar por Procurador 
devidamente constituído para tal fim.

O não atendimento a presente convocação será considerado desistência, sendo con-
vocado o próximo candidato classificado, visando à continuidade da prestação de ser-
viços à comunidade.

Palácio da Independência, aos 09 de março de 2022
APARECIDO FERRARI - Prefeito Municipal

EDITAL Nº 029, DE 09 DE MARÇO DE 2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Administração e Pessoal, convocou os candidatos habilitados 
no Concurso Público - Edital nº 01/2019, para os cargos abaixo relacionados, solicitan-
do o comparecimento na Prefeitura Municipal de Matão, localizada na Rua Oreste Bozel-
li, nº 1165 - Centro, junto à Divisão de Administração de Pessoal, para manifestar interes-
se em sua admissão.

 A convocação efetivada por este Edital, tem por objetivo o suprimento de vaga exis-
tente, a fim de manter em funcionamento inadiável serviços públicos essenciais, confor-
me o item abaixo: 

I – Para atender as necessidades:

CL NOME RG CARGO
08ª THAIS HELENA DO AMARAL 27.186.313-4 PROFESSOR I – ENS. FUNDAMENTAL

II – Em virtude do não comparecimento da 19ª classificada:
CL NOME RG CARGO
22ª FRANCISLAINE SILVA 45.427.310-6 AUX. DE DESENV. INFANTIL - AFRODESCENDENTE

III – Em virtude do não comparecimento da 20ª classificada:
CL NOME RG CARGO
23ª ISABELLA THEODORO SILVA 40.349.558-1 AUXILIAR DE DESENV. INFANTIL - 

AFRODESCENDENTE

IV – Em virtude do não comparecimento da 27ª classificada:
CL NOME RG CARGO
44ª MÁRCIA CRISTINA DE OLIVEIRA MOREIRA 48.454.592-9 AUXILIAR DE DESENV.

INFANTIL

V – Em virtude da desistência do 27ª classificado:
CL NOME RG CARGO
45ª VIRGINIA BARBOSA DA SILVA 200001037316 AUXILIAR DE DESENV. INFANTIL

Na impossibilidade de comparecimento, poderá fazer-se representar por Procurador 
devidamente constituído para tal fim.

O não atendimento a presente convocação será considerado desistência, sendo con-
vocado o próximo candidato classificado, visando à continuidade da prestação de ser-
viços à comunidade.

Palácio da Independência, aos 09 de março de 2022
APARECIDO FERRARI - Prefeito Municipal

LEI Nº 5.547, DE 10 DE MARÇO DE 2022
PROJETO DE LEI Nº 002/2022

AUTORIA: Vereador PAULO BERNARDI – MDB 
Dá denominação de DONA JÚBICA TREVISAN BÉGGIO à Avenida 10 do loteamento 

Residencial Vila Verde na cidade de Matão.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MATÃO DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Av. 10, do loteamento denominado Residencial Vila Verde, nesta cidade, com 

início na Rua 04 e término na Rua 03, do Residencial Vila Verde, passa a denominar-se 
Avenida DONA JÚBICA TREVISAN BÉGGIO.

Parágrafo Único. Aos eventuais prolongamentos da via de que trata o presente artigo, 
será conservada a denominação ora concedida.

Art. 2º Esta lei entra em vigência na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Palácio da Independência, aos 10 de março de 2022
APARECIDO FERRARI - Prefeito Municipal

LEI Nº 5.548, DE 10 DE MARÇO DE 2022
PROJETO DE LEI Nº 016/2022

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 
Dispõe sobre a desafetação de áreas públicas e autoriza a permuta de imóveis e dá 

outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MATÃO DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º – Ficam desafetados da categoria de bens de uso especial e destinados a Pro-

jeto Habitacional deste município, passando a integrar a categoria de bem dominical, os 
imóveis de propriedade municipal, localizados no loteamento “Parque Aliança – Setor II”, 
abaixo descritos e caracterizados, com as medidas e confrontações seguintes:

“Um lote de forma regular, designado sob lote nº 19 da Quadra 02, fracionado de maior 
área formada pela Área 01 e 02 (áreas das golas) e lote 18 da Quadra L do loteamento 
Parque Aliança; e do lote 13 da Quadra 02 do loteamento denominado Parque Aliança – 
Setor II, situado com frente para a Rua José Goulart Pereira, nesta cidade, distrito, muni-
cípio e comarca de Matão/SP, com as seguintes medidas: 8,00 m (oito metros) de frente; 
23,00 m (vinte e três metros) da frente aos fundos de ambos os lados; e finalmente 8,00 
m (oito metros) nos fundos, perfazendo a área total de 184,00 m2 (cento e oitenta e qua-
tro metros quadrados). Confrontando pela frente com a referida via pública; do lado es-
querdo de quem se situa de frente para o imóvel, com o lote originário do referido fracio-
namento, de propriedade do Município de Matão; do lado direito com o lote originário do 
referido fracionamento, de propriedade do Município de Matão; e nos fundos com os lo-
tes 07 e 08 da Quadra L, da Rua Antonio Alcausa, do loteamento Parque Aliança”; obje-
to da matrícula nº 38.363 de ordem, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Matão (SP); cujo imóvel foi avaliado em R$ 44.160,00 (quarenta e quatro mil, cento e ses-
senta reais), em face ao laudo de avaliação elaborado por uma comissão designada pela 
Portaria nº 13.394, de 11 de dezembro de 2017.

“Um lote de forma regular, designado sob lote nº 20 da Quadra 02, fracionado de maior 
área formada pela Área 01 e 02 (áreas das golas) e lote 18 da Quadra L do loteamento 
Parque Aliança; e do lote 13 da Quadra 02 do loteamento denominado Parque Aliança – 
Setor II, situado com frente para a Rua José Goulart Pereira, nesta cidade, distrito, muni-
cípio e comarca de Matão/SP, com as seguintes medidas: 8,00 m (oito metros) de frente; 
23,00 m (vinte e três metros) da frente aos fundos de ambos os lados; e finalmente 8,00 
m (oito metros) nos fundos, perfazendo a área total de 184,00 m2 (cento e oitenta e qua-
tro metros quadrados). Confrontando pela frente com a referida via pública; do lado es-
querdo de quem se situa de frente para o imóvel, com o lote originário do referido fracio-
namento, de propriedade do Município de Matão; do lado direito com o lote originário do 
referido fracionamento, de propriedade do Município de Matão; e nos fundos com os lo-
tes 06 e 07 da Quadra L, da Rua Antonio Alcausa, do loteamento Parque Aliança”; obje-
to da matrícula nº 38.364 de ordem, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Matão (SP); cujo imóvel foi avaliado em R$ 44.160,00 (quarenta e quatro mil, cento e ses-
senta reais), em face ao laudo de avaliação elaborado por uma comissão designada pela 
Portaria nº 13.394, de 11 de dezembro de 2017.

 “Um lote de forma regular, designado sob lote nº 21 da Quadra 02, fracionado de maior 
área formada pela Área 01 e 02 (áreas das golas) e lote 18 da Quadra L do loteamento Par-
que Aliança; e do lote 13 da Quadra 02 do loteamento denominado Parque Aliança – Se-
tor II, situado com frente para a Rua José Goulart Pereira, nesta cidade, distrito, municí-
pio e comarca de Matão/SP, com as seguintes medidas: 8,00 m (oito metros) de frente; 
23,00 m (vinte e três metros) da frente aos fundos de ambos os lados; e finalmente 8,00 
m (oito metros) nos fundos, perfazendo a área total de 184,00 m2 (cento e oitenta e qua-
tro metros quadrados). Confrontando pela frente com a referida via pública; do lado es-
querdo de quem se situa de frente para o imóvel, com o lote originário do referido fracio-
namento, de propriedade do Município de Matão; do lado direito com o lote nº 15 da Qua-
dra L da Rua José Goulart Pereira, do loteamento Parque Aliança; e nos fundos com os 
lotes 05 e 06 da Quadra L, da Rua Antonio Alcausa, do loteamento Parque Aliança”; ob-
jeto da matrícula nº 38.365 de ordem, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Matão (SP); cujo imóvel foi avaliado em R$ 44.160,00 (quarenta e quatro mil, cento e ses-
senta reais), em face ao laudo de avaliação elaborado por uma comissão designada pela 
Portaria nº 13.394, de 11 de dezembro de 2017.

Art. 2º – Fica a Prefeitura Municipal autorizada a permutar, pura e simplesmente, os 
imóveis de sua propriedade, descritos no artigo 1º, por outro de valor superior, que cons-
ta pertencer à Claudinei Martins Fidel, objeto da matrícula nº 14.692 de ordem, do Cartó-
rio de Registro de Imóveis, com as medidas e confrontações seguintes:

“Um prédio residencial, situado na Av. Virgílio Turcatto, nº 190, com área total de 93,50 
m2 (noventa e três metros e cinquenta decímetros quadrados), e seu respectivo terreno 
designado sob o nº 02 (dois) da Quadra B, do loteamento denominado Jardim Primave-
ra, situado com frente para a Av. Virgílio Turcatto, antiga Av. 02 (dois), nesta cidade, dis-
trito, município e comarca de Matão (SP), medindo 11,00 m (onze metros) de frente; 23,00 
m. (vinte e três metros) da frente aos fundos, de ambos os lados, e finalmente 11,00 m 
(onze metros) nos fundos, encerrando a área total de 253,00 m2 (duzentos e cinquenta e 
três metros quadrados), confrontando-se pela frente com a referida via pública; do lado 
esquerdo de quem se situa de frente para o imóvel, com o lote nº 01 (um); do lado direi-
to, com o lote nº 03 (três), e nos fundos, com o lote nº 37 (trinta e sete)”, objeto da matrí-
cula nº 14.692 de ordem, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Matão (SP), 
avaliado em R$ 132.500,00 (cento e trinta e dois mil e quinhentos reais), nos termos do 
Laudo de Avaliação elaborado por uma comissão designada pela Portaria nº 13.394, de 
11 de dezembro de 2017.

Art. 3º – A permuta mencionada no artigo anterior, é autorizada pelos valores constan-
tes no Laudo de Avaliação datado de 29 de dezembro de 2.017, elaborado por uma co-
missão designada pela Portaria nº 13.394, de 11 de dezembro de 2.017, conforme docu-
mentos anexos, e que fazem parte integrante da presente lei.

Parágrafo Único: Fica o Poder Executivo, apesar da diferença na avaliação, autorizado 
a permutar sem torna ou pagamento pela diferença de valores entre os imóveis permu-
tados, caso haja interesse e dispensa por parte de Claudinei Martins Fidel, da diferença 
mencionada no artigo 3º desta Lei, e consequentemente, aceitar a declaração expressa 
da renúncia do referido valor na escritura pública de permuta; na qual será dado ao mu-
nicípio ampla, geral e irrevogável quitação.

Art. 4º – As despesas decorrentes da execução desta lei, ou seja, lavratura da escri-
tura pública de permuta e o respectivo registro, como também os demais atos que se fi-
zerem necessários para o fiel cumprimento da presente lei, correrão por conta das dota-
ções próprias do orçamento vigente.

Art. 5º – Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Palácio da Independência, aos 10 de março de 2022
APARECIDO FERRARI - Prefeito Municipal

LEI Nº 5.549, DE 10 DE MARÇO DE 2022
PROJETO DE LEI Nº 023/2022

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 
Autoriza o Município de Matão a firmar Termo de Acordo de Cooperação com o Muni-

cípio de Monte Alto com o intuito de capacitar a formação e aperfeiçoamento de agentes 
da Guarda Municipal de Matão e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MATÃO DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Acordo de Coo-

peração com o Município de Monte Alto, com o objetivo de capacitar para a formação e 
aperfeiçoamento de agentes da Guarda Municipal de Matão.

Art. 2º - Os objetivos específicos deste Termo de Acordo de Cooperação Técnica cons-
tam da minuta anexa que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão suportadas pelas do-
tações específicas para a finalidade, previstas nos orçamentos anuais.

Art. 4º - O presente Termo de Convênio de Cooperação poderá ser rescindido a qual-
quer tempo, unilateralmente, mediante comunicação por escrito, com antecedência mí-
nima de 15 (quinze) dias.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Palácio da Independência, aos 10 de março de 2022
APARECIDO FERRARI - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.914, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Nomeia a servidora pública Sra. KÁTIA CRISTINA ALVES ASSI PRUDÊNCIO para o exer-

cício de Função Gratificada de Diretor de EMEI, e dá outras providências.
APARECIDO FERRARI, Prefeito Municipal de Matão, Estado de São Paulo, usando de 

suas atribuições legais, pela presente Portaria, RESOLVE:
I – NOMEAR a servidora pública Sra. KÁTIA CRISTINA ALVES ASSI PRUDÊNCIO, ocu-

pante do cargo efetivo de Professor I, para exercer a Função Gratificada de Diretora de 
EMEI – Unidade Prof. Darcy Dalle Vedove – Parque Aliança II, em conformidade com o art. 
55, da Lei Municipal nº 2.625/1997 e art. 62 da Lei Municipal 2.626/1997, retroagindo os 
seus efeitos a 01 de março de 2022

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Palácio da Independência, aos 07 de março de 2022
APARECIDO FERRARI - Prefeito Municipal

COMUNICADO N.º 032/2022
PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 007/2022
O Prefeito do Município de Matão, Sr. APARECIDO FERRARI, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, 
que o Departamento de Compras e Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Matão – Estado de 
São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita no C.N.P.J.-M.F. sob o 
n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM" objetivando o REGISTRO 
DE PREÇOS para “AQUISIÇÃO DE ÓCULOS COMPLETOS (ARMAÇÃO E LENTES) PARA 
O FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE”, conforme o ANEXO I – TERMO DE REFERÊN-
CIA, constante no Edital.

Os envelopes de n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Do-
cumentos para Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo especi-
ficados, quando se fará realizar a abertura do certame:

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Departamento de Compras e Licitações, 
sito à Rua Orestes Bozelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo.

DATA: 24 de março de 2022
HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 08h30min no De-

partamento de Compras e Licitações no endereço acima citado.
INÍCIO DO PREGÃO: 08h30min.
O edital estará disponível a partir de segunda-feira, 14 de março de 2022, no site da 

Prefeitura (www.matao.sp.gov.br) ou no Departamento de Compras e Licitações no en-
dereço acima citado.

Palácio da Independência, aos 10 de março de 2022
SR. APARECIDO FERRARI - PREFEITO DE MATÃO

COMUNICADO N.º 033/2022
PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 009/2022
O Prefeito do Município de Matão, Sr. APARECIDO FERRARI, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, 
que o Departamento de Compras e Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Matão – Estado de 
São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita no C.N.P.J.-M.F. sob o 
n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na modalida-
de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo "MENOR VALOR GLOBAL" objetivando a “CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA 
E ADEQUAÇÃO DO PRÉDIO DA SEDE DO SAMU, INCLUINDO FERRAMENTAS, EQUIPA-
MENTOS, MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIAS À SUA EXECUÇÃO EM CONFOR-
MIDADE COM O DESCRITO NO EDITAL E EM SEUS ANEXOS” para a Secretaria Munici-
pal de Saúde da Prefeitura Municipal de Matão.

Os envelopes de n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Do-
cumentos para Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo especi-
ficados, quando se fará realizar a abertura do certame:

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Departamento de Compras e Licitações, 
sito à Rua Orestes Bozelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo.

DATA: 25 de março de 2022
HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 08h30min no De-

partamento de Compras e Licitações no endereço acima citado.
INÍCIO DO PREGÃO: 08h30min.
O edital estará disponível a partir de segunda-feira, 14 de março de 2022, no site da 

Prefeitura (www.matao.sp.gov.br) ou no Departamento de Compras e Licitações no en-
dereço acima citado.

Palácio da Independência, aos 10 de março de 2022
APARECIDO FERRARI - Prefeito de Matão

COMUNICADO N.º 034/2022
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 010/2022
O Prefeito do Município de Matão, Sr. APARECIDO FERRARI, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, 
que o Departamento de Compras e Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Matão – Estado de 
São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita no C.N.P.J.-M.F. sob o 
n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na modalida-
de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo "MENOR VALOR GLOBAL" objetivando a “CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA “EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRU-
ÇÃO DA UNIDADE DO ESF DA REGIÃO DOS BAIRROS LARANJEIRAS, CIDADE JARDIM E 
VALE DO SOL”, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS, 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, E TUDO QUANTO NECESSÁRIO À SUA PERFEITA EXE-
CUÇÃO E CONFORMIDADE COM O DESCRITO NO EDITAL E EM SEUS ANEXOS” para a 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Matão.

Os envelopes de n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Do-
cumentos para Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo especi-
ficados, quando se fará realizar a abertura do certame:

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Departamento de Compras e Licitações, sito à Rua Ores-
tes Bozelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo.

DATA: 28 de março de 2022
HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 09h00min no De-

partamento de Compras e Licitações no endereço acima citado.
INÍCIO DO PREGÃO: 09h00min.
O edital estará disponível a partir de segunda-feira, 14 de março de 2022, no site da 

Prefeitura (www.matao.sp.gov.br) ou no Departamento de Compras e Licitações no en-
dereço acima citado.

Palácio da Independência, aos 10 de março de 2022
APARECIDO FERRARI - Prefeito de Matão

COMUNICADO N.º 035/2022
O SR. APARECIDO FERRARI, Prefeito de Matão, Estado de São Paulo, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas por Lei e, considerando o Ofício encaminhado pela Se-
cretaria Municipal de Administração, Fazenda e Controle Interno, corroborado pelo Pa-
recer da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, COMUNICA que, em conformida-
de com a fundamentação legal, RATIFICA o procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N.º 001/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 008/2022, com base nos termos do Artigo 
75, Inciso XV da Lei 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, para a contratação do INSTITU-
TO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL IBAM – CNPJ: 33.645.482/0001-96, 
para a elaboração e aplicação de Processo Seletivo, objetivando a formação de cadas-
tro reserva para suprir eventuais vagas temporárias de Professor na Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura.

Matão, 10 de março de 2022
SR. APARECIDO FERRARI - PREFEITO DE MATÃO

COMUNICADO N.º 036/2022
O Sr. APARECIDO FERRARI, Prefeito do Município de Matão, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando o Ofício encaminha-
do pela Secretaria Municipal de Serviços Municipais, COMUNICA que, em conformida-
de com a fundamentação legal justificada no Processo Administrativo Interno, RATIFICA 
o procedimento de ADESÃO N.º 001/2022 à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PRE-
GÃO ELETRÔNICO N.º 014/2021/CACC-RP, para a Aquisição de Retroescavadeira 4x4

Cumpra-se.
Palácio da Independência, aos 10 de março de 2022
SR. APARECIDO FERRARI - PREFEITO DE MATÃO

COMUNICADO N.º 037/2022
O Prefeito do Município de Matão, Sr. APARECIDO FERRARI, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, COMUNICA, que foram ADJUDICADA PARCIALMENTE 
as seguintes licitações:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2021 – em favor da sociedade empresária:
TECBOL LTDA – Itens: 163 e 164.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS”, 

para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal de Matão.
Comunica finalmente que, decorrido o prazo regulamentar e não havendo interposição 

de recurso, ficam homologados os objetos dos procedimentos acima.
Palácio da Independência, aos 10 de março de 2022 
SR. APARECIDO FERRARI - PREFEITO DE MATÃO

COMUNICADO N.º 038/2021
REF: PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2022, de 24 de fevereiro de 2022, levado a efeito 

através do Processo Licitatório n.º 003/2022, objetivando a “CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA CONTRA IN-
CÊNDIO NO PAÇO MUNICIPAL DA PREFEITURA DE MATÃO, EM CONFORMIDADE COM 
PROJETO TÉCNICO DISPOSTO NO ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA) PARA A SECRE-
TARIA DE OBRAS, DESENVOLVIMENTO URBANO, TRÂNSITO, DEFESA CIVIL E HABITA-
ÇÃO DA PREFEITURA DE MATÃO”.

Considerando a solicitação de esclarecimentos no processo de licitação realizada por 
licitantes interessados no certame em referência Prefeito do Município de Matão, Sr. Apa-
recido Ferrari, no uso das atribuições conferidas por lei, COMUNICA que está SUSPEN-
SA a data de entrega dos Envelopes e a Abertura da Licitação. Nova data será publicada 
em breve com os esclarecimentos necessários.

Palácio da Independência, aos 10 de março de 2022
SR. APARECIDO FERRARI - PREFEITO DE MATÃO

EXTRATO DE CONTRATO
TERMO DE FOMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES DE SUBVENÇÕES SOCIAIS.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
COLABORADORA: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE MATÃO – ADEVIMA 
VALOR: R$ 20.000,00
TERMO DE FOMENTO: Assinado aos 03 de março de 2022
PRAZO DE EXECUÇÃO: período de 03/03/2022 à 31/12/2022
OBJETO: Termo de Fomento através do Credenciamento de instituições reconhecidas 

como Organizações da Sociedade Civil (OSC) pela CHAMADA PÚBLICA N.º 009/2018, de 
20 de dezembro de 2018, levada a efeito pelo Processo Licitatório n.º 185/2018, com fun-
damento na Lei Municipal nº 5.523/2021, de 22/12/2021, que dispõe sobre a Distribuição 
de Valores de Subvenções Sociais a serem concedidas no ano de 2022, estando ainda, 
em conformidade com a Lei nº 13.019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, regulamenta-
da pelo Decreto Municipal nº 5.040/2017, e ao COMUNICADO SDG 10/2017 - “Legislação 
sobre Concessão de Subvenções Sociais, Auxílios e Contribuições” - do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, publicado no Diário Oficial em 18/03/2017, bem como apro-
vado pelo CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (COMAS), em 24/01/2022, 
para concessão de Subvenção Social para execução do Serviços de Atendimento Espe-
cializado para Pessoas com Deficiência e suas Famílias.

TERMO DE FOMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES DE SUBVENÇÕES SOCIAIS.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
COLABORADORA: ASSOCIAÇÃO MATONENSE DE PAIS E AMIGOS DO BASQUETE
VALOR: R$ 12.000,00
TERMO DE FOMENTO: Assinado aos 03 de março de 2022
PRAZO DE EXECUÇÃO: período de 03/03/2022 à 31/12/2022
OBJETO: Termo de Fomento através do Credenciamento de instituições reconhecidas 

como Organizações da Sociedade Civil (OSC) pela CHAMADA PÚBLICA N.º 009/2018, de 
20 de dezembro de 2018, levada a efeito pelo Processo Licitatório n.º 185/2018, com fun-
damento na Lei Municipal nº 5.523/2021, de 22/12/2021, que dispõe sobre a Distribuição 
de Valores de Subvenções Sociais a serem concedidas no ano de 2022, estando ainda, 
em conformidade com a Lei nº 13.019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, regulamenta-
da pelo Decreto Municipal nº 5.040/2017, e ao COMUNICADO SDG 10/2017 - “Legislação 
sobre Concessão de Subvenções Sociais, Auxílios e Contribuições” - do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, publicado no Diário Oficial em 18/03/2017, bem como apro-
vado pelo CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (COMAS), em 24/01/2022, 
para concessão de Subvenção Social para execução de Oficina Esportiva Gratuita para 
Crianças e Adolescentes de Bairros Periféricos no Município.

TERMO DE FOMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES DE SUBVENÇÕES SOCIAIS.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
COLABORADORA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MA-
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RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 665, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre o reajuste dos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos valores 

dos Preços Públicos dos Demais Serviços a serem aplicados no Município de Ma-
tão - SP, e dá outras providências.

A DIRETORIA COLEGIADA da AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS DE SA-
NEAMENTO DAS BACIAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ (AGÊNCIA 
REGULADORA ARES-PCJ), no uso das atribuições que lhe conferem a Cláusula 32ª, 
inc. IV, do Protocolo de Intenções da ARES-PCJ, convertido em Contrato de Con-
sórcio Público, e o art. 29, inc. IV, do Estatuto da ARES-PCJ e;

CONSIDERANDO:
Que através das premissas constantes na Lei Federal nº 11.445, de 05/01/2007, 

no Decreto Federal nº 7.217, de 21/06/2010 e na Lei Municipal nº 6.126 de 18 de de-
zembro de 2024, pela qual o Município de Matão – SP, firmou Convênio de Coo-
peração nº 01/2025, com a interveniência-anuência da Superintendência de Água 
e Esgotos da Cidade de Matão, e delegou as competências municipais de regula-
ção e fiscalização da qualidade da prestação dos serviços públicos de saneamen-
to básico à ARES-PCJ;

Que o Município de Matão, através da Concorrência Pública nº 002/2013 Proces-
so nº 077/2013, firmou Contrato de Concessão com a empresa Águas de Matão S.A., 
para a concessão dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário no Município de Matão;

Que a concessionária Águas de Matão S.A., responsável pelos serviços públicos 
de abastecimento de água e esgotamento sanitário do Município de Matão, solici-
tou reajuste ordinário dos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públi-
cos dos Demais Serviços;

Que a Agência Reguladora ARES-PCJ, através do Parecer Consolidado ARES-
-PCJ nº 51/2025-CRO, emitiu parecer favorável ao reajuste, por vislumbrar plena re-
gularidade do pleito em sua composição documental, base jurídico-legal e atendi-
mento aos prazos e premissas definidas pelas normas do Contrato de Concessão;

Que o CRCS - Conselho de Regulação e Controle Social de Matão, instituído pelo 
Decreto Municipal nº 5.744, de 25/04/2025, com seus membros nomeados através 
da Portaria nº 16.062/2025, reunido em 27 de novembro de 2025, apreciou o Pare-
cer Consolidado ARES-PCJ nº 51/2025-CRO, contendo os índices propostos para 
o reajuste dos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públicos dos De-
mais Serviços praticados pela concessionária Águas de Matão S.A., e;

Que, em face do cumprimento de todas as etapas do processo de reajuste tari-
fário do Município de Matão, a Diretoria Executiva da ARES-PCJ, reunida no dia 27 
de novembro de 2025,

RESOLVE:
Art. 1º - Reajustar os atuais valores das Tarifas de Água e Esgoto, praticados pela 

empresa concessionária Águas de Matão S.A., em 0,92% (zero virgula noventa e 
dois centésimos por cento).

Parágrafo único. O reajuste que trata o caput deste artigo será aplicado pela con-
cessionária Águas de Matão S.A., a partir de janeiro de 2026, em todas as catego-
rias e faixas de consumo.

Art. 2º - Fixar os novos valores das Tarifas de Água e Esgoto praticados pela con-
cessionária Águas de Matão S.A., conforme apresentado nas tabelas do Anexo I 
desta Resolução.

Art. 3º - Reajustar os atuais valores dos Preços dos Demais Serviços praticados 
pela concessionária Águas de Matão S.A., em 0,92% (zero virgula noventa e dois 
centésimos por cento).

Parágrafo único. O reajuste que trata o caput deste artigo será aplicado pela con-
cessionária Águas de Matão S.A., a partir do mês de janeiro de 2026.

Art. 4º - Fixar os novos valores dos Preços Públicos dos Demais Serviços prati-
cados pela empresa concessionária Águas de Matão S.A., conforme apresentado 
na tabela do Anexo II desta Resolução.

Art. 5º - Para fins de divulgação, a concessionária Águas de Matão S.A. afixará as 
tabelas com os novos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públicos 
do Demais Serviços, em local de fácil acesso e em seu sítio na Internet.

Art. 6º - Os novos valores estabelecidos nesta Resolução somente serão prati-
cados pela concessionária Águas de Matão S.A. após 30 (trinta) dias da publicação 
desta Resolução, na íntegra, na imprensa oficial, ou em jornal de circulação no Mu-
nicípio de Matão, conforme determina o art. 39, da Lei Federal nº 11.445/2007, res-
peitando o período mínimo de 12 (doze) meses do último reajuste tarifário.

Parágrafo único. A concessionária Águas de Matão S.A. somente realizará as lei-
turas/medições e as emissões das respectivas Contas/Faturas com os novos valo-
res das Tarifas de Água e Esgoto, ora reajustados, obedecido o prazo estabeleci-
do no caput deste artigo.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
DALTO FAVERO BROCHI - Diretor Geral da ARES-PCJ

RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 665, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025
ANEXO I

TABELA DE VALORES - TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO

Nota: Os valores das Tarifas de Esgoto correspondem a 100% dos valores das 
Tarifas de Água

EXEMPLO DE CÁLCULO DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO 
(VALORES DA CATEGORIA RESIDENCIAL NORMAL)

1) TARIFA DE ÁGUA
A Tarifa de Água é cobrada em forma de cascata, ou seja, cada faixa com valo-

res em reais, como nos exemplos abaixo, para consumos de até 10 m³ e de 25 m³ 
da categoria Residencial Normal.

a) Categoria Residencial (Consumo de até 10 m³)
	 Tarifa de Água = 1ª Faixa = de 0 a 10 m³ = R$ 45,32
b) Categoria Residencial (Consumo de 25 m³)
Tarifa de Água = (1ª Faixa = 10 m³ = R$ 45,32) + (2ª Faixa = 10 m³ x R$ 4,53= R$ 

45,30) + (3ª Faixa = 5 m³ x R$ 6,04 = R$ 30,20) 
	 Tarifa de Água = (R$ 45,32 + R$ 45,30 + R$ 30,20) = R$ 120,82

2) TARIFA DE ESGOTO
A Tarifa de Esgoto, com tratamento, também é cobrada em forma de cascata, ob-

servadas as mesmas categorias e faixas de consumo.
a) Categoria Residencial (Consumo de até 10 m³)
	 Tarifa de Esgoto = 1ª Faixa = de 0 a 10 m³ = R$ 45,32
b) Categoria Residencial (Consumo de 25 m³)
Tarifa de Esgoto = (1ª Faixa = 10 m³ = R$ 45,32) + (2ª Faixa = 10 m³ x R$ 4,53= R$ 

45,30) + (3ª Faixa = 5 m³ x R$ 6,04 = R$ 30,20)
	 Tarifa de Esgoto = (R$ 45,32 + R$ 45,30 + R$ 30,20) = R$ 120,82 

3) TARIFA TOTAL (ÁGUA + ESGOTO)
A Tarifa Total é a somatória dos resultados dos cálculos da Tarifa de Água e Tarifa 

de Esgoto, observadas as mesmas categorias e Faixas de Consumo.
a) Categoria Residencial (Consumo de até 10 m³)
Tarifa Total = (Tarifa de Água = R$ 45,32) + (Tarifa de Esgoto = R$ 45,32)
Tarifa Total = (R$ 45,32 + R$ 45,32)
Tarifa Total = R$ 90,64
b) Categoria Residencial (Consumo de 25 m³)
Tarifa Total = (Tarifa de Água = R$ 120,82) + (Tarifa de Esgoto = R$ 120,82)
Tarifa Total = (R$ 120,82 + R$ 120,82)
     Tarifa Total = R$ 241,64

RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 665, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025
ANEXO II

TABELA DE VALORES – VALORES DOS DEMAIS SERVIÇOS PÚBLICOS

TABELA DE PREÇOS DE SERVIÇOS 
1. Ligação de água e esgoto em terra...........................................................563,99
2. Ligação de água em terra.......................................................................... 445,75
3. Ligação de esgoto em terra........................................................................394,14
4. Ligação de água e esgoto em pista pavimentada.................................... 771,65
5. Ligação de água em pista pavimentada...................................................653,33
6. Ligação de esgoto em pista pavimentada.................................................601,74
7. Ligação de água e esgoto em calçada.........................................................51,79
8. Ligação de água em calçada.....................................................................385,88
9. Ligação de esgoto calçada........................................................................ 295,61
10. Ligação de água e esgoto em nível de guia............................................ 377,33
11. Ligação de água em nível de guia............................................................306,27
12. Ligação de esgoto em nível de guia........................................................ 295,45
13. Corte de asfalto para ligação de água (o metro)...................................... 217,13
14. Corte de asfalto para ligação de esgoto (o metro)................................... 217,13
15. Corte de asfalto para lig. água e esgoto (o metro)..................................268,96
16. Caminhão pipa (dentro do perímetro urbano)......................................... 180,76
17. Caminhão pipa (fora perímetro urbano)................................................... 180,76
18. Valor do KM rodado..................................................................................... 3,94
19. Corte do ramal de água............................................................................. 53,68
20. Religação do ramal de água......................................................................95,86
21. Consertos ou reparos................................................................................ 82,78
22. Alteração de cadastro.................................................................................. 8,81
23. Troca de Hidrômetro..................................................................................43,26
24. Mudar o cavalete até 1 metro de distância............................................. 123,05
25. Erguer o cavalete.........................................................................................78,13
26 Ligação no mesmo cavalete..................................................................... 136,65
27. Certidão...................................................................................................... 15,68
28. Guia de lançamento – emissão 2ª via......................................................... 8,81
29. Taxa de expediente...................................................................................... 6,60
30. Análise Bacteriológica (por amostra)...................................................... 266,18
31. Análise físico-química (por amostra)....................................................... 221,83
32. Análise físico-bacteriológica (por amostra)............................................393,39
33. Extensão de régua água superior 12m (o metro).................................... 228,93
34. Extensão de rede esgoto superior 12m (o metro)................................... 245,01
35. Fornecimento, conserto ou substituição de hidrômetro Qmax = 3 m³/h
........................................................................................................................ 170,93
36. Aferição de hidrômetro Qmax = 3m³/h................................................... 170,93
37. Aprovação de projeto de loteamento ou conjunto habitacional (viabilidade)...
...........................................................................................................................27,57
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RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 665, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

ANEXO I 
 

TABELA DE VALORES - TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO 
 

CATEGORIA RESIDENCIAL SOCIAL 

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE TARIFAS DE      
ÁGUA (R$) 

TARIFAS DE 
ESGOTO (R$) 

TARIFA TOTAL 
(R$) 

0 a 10 (mínimo) m³/mês 22,66 22,66 45,32 
11 a 15 m³ 2,27 2,27 4,54 
16 a 20 m³ 3,40 3,40 6,80 
21 a 30 m³ 6,04 6,04 12,08 
31 a 50 m³ 10,52 10,52 21,04 
51 a 70 m³ 17,14 17,14 34,28 
71 a 100 m³ 20,95 20,95 41,90 
Acima de 100 m³ 26,16 26,16 52,32 

 
CATEGORIA RESIDENCIAL 

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE TARIFAS DE      
ÁGUA (R$) 

TARIFAS DE 
ESGOTO (R$) 

TARIFA TOTAL 
(R$) 

0 a 10 (mínimo) m³/mês 45,32 45,32 90,64 
11 a 20 m³ 4,53 4,53 9,06 
21 a 30 m³ 6,04 6,04 12,08 
31 a 50 m³ 10,52 10,52 21,04 
51 a 70 m³ 17,14 17,14 34,28 
71 a 100 m³ 20,95 20,95 41,90 
Acima de 100 m³ 26,16 26,16 52,32 

 
CATEGORIA COMERCIAL 

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE TARIFAS DE      
ÁGUA (R$) 

TARIFAS DE 
ESGOTO (R$) 

TARIFA TOTAL 
(R$) 

0 a 10 (mínimo) m³/mês 45,50 45,50 91,00 
11 a 20 m³ 6,76 6,76 13,52 
21 a 30 m³ 9,01 9,01 18,02 
31 a 50 m³ 15,54 15,54 31,08 
51 a 70 m³ 25,80 25,80 51,60 
71 a 100 m³ 31,05 31,05 62,10 
Acima de 100 m³ 39,07 39,07 78,14 

Nota: Os valores das Tarifas de Esgoto correspondem a 100% dos valores das Tarifas de Água 
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RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 665, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

ANEXO I 
 

TABELA DE VALORES - TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO 
 

CATEGORIA RESIDENCIAL SOCIAL 

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE TARIFAS DE      
ÁGUA (R$) 

TARIFAS DE 
ESGOTO (R$) 

TARIFA TOTAL 
(R$) 

0 a 10 (mínimo) m³/mês 22,66 22,66 45,32 
11 a 15 m³ 2,27 2,27 4,54 
16 a 20 m³ 3,40 3,40 6,80 
21 a 30 m³ 6,04 6,04 12,08 
31 a 50 m³ 10,52 10,52 21,04 
51 a 70 m³ 17,14 17,14 34,28 
71 a 100 m³ 20,95 20,95 41,90 
Acima de 100 m³ 26,16 26,16 52,32 

 
CATEGORIA RESIDENCIAL 

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE TARIFAS DE      
ÁGUA (R$) 

TARIFAS DE 
ESGOTO (R$) 

TARIFA TOTAL 
(R$) 

0 a 10 (mínimo) m³/mês 45,32 45,32 90,64 
11 a 20 m³ 4,53 4,53 9,06 
21 a 30 m³ 6,04 6,04 12,08 
31 a 50 m³ 10,52 10,52 21,04 
51 a 70 m³ 17,14 17,14 34,28 
71 a 100 m³ 20,95 20,95 41,90 
Acima de 100 m³ 26,16 26,16 52,32 

 
CATEGORIA COMERCIAL 

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE TARIFAS DE      
ÁGUA (R$) 

TARIFAS DE 
ESGOTO (R$) 

TARIFA TOTAL 
(R$) 

0 a 10 (mínimo) m³/mês 45,50 45,50 91,00 
11 a 20 m³ 6,76 6,76 13,52 
21 a 30 m³ 9,01 9,01 18,02 
31 a 50 m³ 15,54 15,54 31,08 
51 a 70 m³ 25,80 25,80 51,60 
71 a 100 m³ 31,05 31,05 62,10 
Acima de 100 m³ 39,07 39,07 78,14 

Nota: Os valores das Tarifas de Esgoto correspondem a 100% dos valores das Tarifas de Água 
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